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estrangeiro de todos os referidos no número anterior, que os encar-
gos com alojamento e alimentação sejam satisfeitos contra docu-
mento comprovativo das despesas efectuadas, não podendo, em
qualquer caso, o abono de ajuda de custo ser inferior a 20 % do
valor fixado na tabela em vigor, nos termos do disposto no artigo
5.o do Decreto-Lei n.o 192/95, de 28 de Julho, bem como o alo-
jamento em estabelecimento hoteleiro superior a 3 estrelas, sem
prejuízo da atribuição de 70 % de ajudas de custo diárias, nos
termos do n.o 2 do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 192/95, de 28
de Julho, conjugado com o previsto no n.o 1 do artigo 56.o do
Decreto-Lei n.o 50-A/2007, de 6 de Março, e com o n.o 7 da Reso-
lução do Conselho de Ministros n.o 51/2006, de 5 de Maio.»

1 de Janeiro de 2007. — O Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino
Superior, José Mariano Rebelo Pires Gago.

Despacho n.o 10 586/2007

O n.o 2.2 do despacho n.o 6675/2006 (2.a série), publicado no Diário
da República, 2.a série, n.o 59, de 23 de Março de 2006, passa a ter
a seguinte redacção:

«2.2 — Autorizar, em situações excepcionais devidamente fun-
damentadas, relativamente às deslocações ao estrangeiro e no
estrangeiro de todos os referidos no número anterior, que os encar-
gos com alojamento e alimentação sejam satisfeitos contra docu-
mento comprovativo das despesas efectuadas, não podendo, em
qualquer caso, o abono de ajuda de custo ser inferior a 20 % do
valor fixado na tabela em vigor, nos termos do disposto no artigo
5.o do Decreto-Lei n.o 192/95, de 28 de Julho, bem como o alo-
jamento em estabelecimento hoteleiro superior a 3 estrelas, sem
prejuízo da atribuição de 70 % de ajudas de custo diárias, nos termos
do n.o 2 do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 192/95, de 28 de Julho,
conjugado com o previsto no n.o 1 do artigo 56.o do Decreto-Lei
n.o 50-A/2007, de 6 de Março, e com o n.o 7 da Resolução do
Conselho de Ministros n.o 51/2006, de 5 de Maio.»

1 de Janeiro de 2007. — O Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino
Superior, José Mariano Rebelo Pires Gago.

Despacho n.o 10 587/2007

O n.o 2.9 do despacho n.o 15 633/2005 (2.a série), publicado no
Diário da República, 2.a série, n.o 137, de 19 de Julho de 2005, passa
a ter a seguinte redacção:

«2.9 — Autorizar, em situações excepcionais devidamente fun-
damentadas, relativamente às deslocações ao estrangeiro e no
estrangeiro de todos os referidos no número anterior, que os encar-
gos com alojamento e alimentação sejam satisfeitos contra docu-
mento comprovativo das despesas efectuadas, não podendo, em
qualquer caso, o abono de ajuda de custo ser inferior a 20 % do
valor fixado na tabela em vigor, nos termos do disposto no artigo 5.o
do Decreto-Lei n.o 192/95, de 28 de Julho, bem como o alojamento
em estabelecimento hoteleiro superior a 3 estrelas, sem prejuízo
da atribuição de 70 % de ajudas de custo diárias, nos termos do
n.o 2 do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 192/95, de 28 de Julho, con-
jugado com o previsto no n.o 1 do artigo 56.o do Decreto-Lei
n.o 50-A/2007, de 6 de Março, e com o n.o 7 da Resolução do
Conselho de Ministros n.o 51/2006, de 5 de Maio.»

1 de Janeiro de 2007. — O Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino
Superior, José Mariano Rebelo Pires Gago.

Despacho n.o 10 588/2007

As alíneas g) e h) do n.o 1 do despacho n.o 16 341/2006, publicado
no Diário da República, 2.a série, n.o 154, de 10 de Agosto de 2006,
passam a ter a seguinte redacção:

«g) Autorizar, em situações excepcionais devidamente fundamen-
tadas, relativamente às deslocações ao estrangeiro e no estrangeiro
de todos os referidos na alínea anterior, que os encargos com alo-
jamento e alimentação sejam satisfeitos contra documento com-
provativo das despesas efectuadas, não podendo, em qualquer caso,
o abono de ajuda de custo ser inferior a 20 % do valor fixado
na tabela em vigor, nos termos do disposto no artigo 5.o do Decre-
to-Lei n.o 192/95, de 28 de Julho, bem como o alojamento em
estabelecimento hoteleiro superior a 3 estrelas, sem prejuízo da
atribuição de 70 % de ajudas de custo diárias, nos termos do n.o 2
do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 192/95, de 28 de Julho, conjugado
com o previsto no n.o 1 do artigo 56.o do Decreto-Lei n.o 50-A/2007,
de 6 de Março, e com o n.o 7 da Resolução do Conselho de Ministros
n.o 51/2006, de 5 de Maio;

h) Autorizar, em casos excepcionais de representação, que os
encargos com o alojamento e alimentação inerentes a deslocações
em serviço público possam ser satisfeitos contra documento com-

provativo das despesas efectuadas, não havendo nesse caso lugar
ao abono de ajudas de custo, nos termos do artigo 33.o do Decre-
to-Lei n.o 106/98, de 24 de Abril, conjugado com o previsto no
n.o 1 do artigo 56.o do Decreto-Lei n.o 50-A/2007, de 6 de Março,
e com o n.o 7 da Resolução do Conselho de Ministros n.o 51/2006,
de 5 de Maio;»

1 de Janeiro de 2007. — O Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino
Superior, José Mariano Rebelo Pires Gago.

Despacho n.o 10 589/2007

As alíneas g) e h) do n.o 1 do despacho n.o 23 013/2006, publicado
no Diário da República, 2.a série, n.o 217, de 10 de Novembro de
2006, passam a ter a seguinte redacção:

«g) Autorizar, em situações excepcionais devidamente fundamen-
tadas, relativamente às deslocações ao estrangeiro e no estrangeiro
de todos os referidos na alínea anterior, que os encargos com o
alojamento e alimentação sejam satisfeitos contra documento com-
provativo das despesas efectuadas, não podendo, em qualquer caso,
o abono de ajuda de custo ser inferior a 20 % do valor fixado
na tabela em vigor, nos termos do disposto no artigo 5.o do Decre-
to-Lei n.o 192/95, de 28 de Julho, bem como o alojamento em
estabelecimento hoteleiro superior a 3 estrelas, sem prejuízo da
atribuição de 70 % de ajudas de custo diárias, nos termos do n.o 2
do artigo 2.o do mesmo decreto-lei, conjugado com o previsto no
n.o 1 do artigo 56.o do Decreto-Lei n.o 50-A/2007, de 6 de Março,
e com o n.o 7 da Resolução do Conselho de Ministros n.o 51/2006,
de 5 de Maio;

h) Autorizar, em casos excepcionais de representação, que os
encargos com o alojamento e alimentação inerentes a deslocações
em serviço público possam ser satisfeitos contra documento com-
provativo das despesas efectuadas, não havendo nesse caso lugar
ao abono de ajudas de custo, nos termos do artigo 33.o do Decre-
to-Lei n.o 106/98, de 24 de Abril, conjugado com o previsto no
n.o 1 do artigo 56.o do Decreto-Lei n.o 50-A/2007, de 6 de Março,
e com o n.o 7 da Resolução do Conselho de Ministros n.o 51/2006,
de 5 de Maio;»

1 de Janeiro de 2007. — O Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino
Superior, José Mariano Rebelo Pires Gago.

Despacho n.o 10 590/2007

A alínea e) do despacho n.o 15 508/2005, publicado no Diário da
República, 2.a série, n.o 136, de 18 de Julho de 2005, passa a ter
a seguinte redacção:

«e) Autorizar em situações excepcionais, devidamente fundamen-
tadas, relativamente às deslocações ao estrangeiro e no estrangeiro
de todos os referidos na alínea anterior, que os encargos com alo-
jamento e alimentação sejam satisfeitos contra documento com-
provativo das despesas efectuadas, não podendo, em qualquer caso,
o abono de ajuda de custo ser inferior a 20 % do valor fixado
na tabela em vigor, nos termos do disposto no artigo 5.o do Decre-
to-Lei n.o 192/95, de 28 de Julho, bem como o alojamento em
estabelecimento hoteleiro superior a 3 estrelas, sem prejuízo da
atribuição de 70 % de ajudas de custo diárias, nos termos do n.o 2
do artigo 2.o do mesmo decreto-lei, conjugado com o previsto no
n.o 1 do artigo 56.o do Decreto-Lei n.o 50-A/2007, de 6 de Março,
e com o n.o 7 da Resolução do Conselho de Ministros n.o 51/2006,
de 5 de Maio.»

1 de Janeiro de 2007. — O Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino
Superior, José Mariano Rebelo Pires Gago.

Despacho n.o 10 591/2007

Os n.os 1.8 e 1.9 do despacho n.o 8661/2005 (2.a série), publicado
no Diário da República, 2.a série, n.o 77, de 20 de Abril de 2005,
passam a ter a seguinte redacção:

«1.8 — Autorizar que, em casos excepcionais de representação
e mediante proposta fundamentada, os encargos com alojamento
e alimentação inerentes a deslocações, por motivo de serviço
público, em território nacional, ao estrangeiro e no estrangeiro,
possam ser satisfeitos contra documento comprovativo das despesas
efectuadas, nos termos, respectivamente, do disposto nos arti-
gos 33.o do Decreto-Lei n.o 106/98, de 24 de Abril, e 5.o do Decre-
to-Lei n.o 192/95, de 28 de Julho, conjugados com o mencionado
no n.o 1 do artigo 56.o do Decreto-Lei n.o 50-A/2007, de 6 de
Março, e com o n.o 7 da Resolução do Conselho de Ministros
n.o 51/2006, de 5 de Maio.

1.9 — Autorizar, em situações excepcionais, devidamente justi-
ficadas, nas deslocações ao estrangeiro e no estrangeiro, por motivo
de serviço público, alojamento em estabelecimento hoteleiro supe-




